
 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI __/2026 

 

Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos relativos à poda e ao corte 
de árvores no Município de Linhares, em 
situações de risco à integridade de 
pessoas ou bens, diante da omissão do 
órgão ambiental competente. 

 

Yupi Silva, vereador com assento nessa Egrégia Casa, no uso das suas atribuições legais, 

consubstanciado no Art. 111, inciso I, alínea “c”, do Regimento Interno, movido por extrema 

necessidade social, submete ao plenário o seguinte: 

Art. 1º Esta Lei disciplina, no âmbito do Município de Linhares, os procedimentos 

administrativos aplicáveis à poda e ao corte de árvores localizadas em áreas públicas ou 

privadas no perímetro urbano, exclusivamente nas hipóteses em que haja risco à segurança 

de pessoas, bens ou à continuidade de serviços públicos essenciais, observadas as normas 

federais e estaduais de proteção ambiental. 

Art. 2º O interessado deverá formalizar requerimento junto ao órgão ambiental competente, 

conforme a atribuição legal, solicitando autorização para poda ou corte de árvore que 

apresente risco comprovado, instruído com, no mínimo: 

I – Identificação do requerente; 

 
II – localização precisa da árvore; 

 

III – laudo técnico elaborado por profissional legalmente habilitado, contendo a 

descrição do risco existente; 

 
IV – registro fotográfico ou outro meio idôneo de comprovação. 
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Art. 3º Quando o pedido de poda ou corte estiver sujeito à competência do órgão ambiental 

estadual, especialmente nos casos envolvendo espécies protegidas, áreas ambientalmente 

sensíveis ou outras hipóteses previstas na legislação estadual, o requerimento deverá ser 

encaminhado ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA, sem 

prejuízo da ciência ao órgão municipal. 

Art. 4º A ausência de manifestação expressa e devidamente fundamentada do órgão 

ambiental competente, no prazo previsto na legislação federal aplicável, caracterizará 

omissão administrativa, produzindo exclusivamente os efeitos jurídicos previstos no art. 49 

da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Federal 

nº 15.299, de 2025. 

Art. 5º Caracterizada a omissão administrativa nos termos do artigo anterior, o interessado 

poderá promover a poda ou o corte da árvore às suas expensas, desde que: 

I – a execução seja realizada por profissional ou empresa tecnicamente habilitada; 

 
II – sejam observadas as normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes; 

 
III – não haja impedimento expresso decorrente de norma estadual ou federal 
específica; 

 
IV – seja assegurada a destinação ambientalmente adequada dos resíduos vegetais. 

 

Art. 6º A aplicação desta Lei não implica concessão de autorização ambiental, não substitui 

licenciamento, não afasta a competência do IEMA, nem dispensa o cumprimento de 

exigências previstas na legislação estadual ou federal. 

Art. 7º Quando tecnicamente possível e ambientalmente recomendado, poderão ser 

exigidas medidas compensatórias ambientais, nos termos da legislação municipal e 

estadual aplicável, especialmente relacionadas à recomposição da arborização urbana. 
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Art. 8º O disposto nesta Lei não exclui a responsabilidade civil ou administrativa por danos 

ambientais decorrentes da execução inadequada da poda ou do corte da árvore. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente sobre os 

procedimentos administrativos. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Linhares, 09 de março de 2026 

 

YUPI SILVA 

Vereador - PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer, no âmbito do Município de Linhares, 

regras claras e juridicamente seguras acerca dos procedimentos administrativos 

relacionados à poda e ao corte de árvores em áreas urbanas, exclusivamente nas hipóteses 

em que haja risco à integridade de pessoas, bens ou serviços públicos, diante da eventual 

omissão do órgão ambiental competente. 

A proposta fundamenta-se na competência constitucional do Município para legislar sobre 

assuntos de interesse local, ordenar o uso do solo urbano e promover a proteção do meio 

ambiente em cooperação com os demais entes federativos, nos termos dos arts. 23, VI, 24, 

VI e 30, I e II da Constituição Federal. 

A iniciativa também busca harmonizar a legislação municipal com a recente alteração 

promovida pela Lei Federal nº 15.299/2025, que modificou o art. 49 da Lei nº 9.605/1998 

(Lei de Crimes Ambientais). A referida alteração introduziu relevante avanço ao reconhecer 

que a omissão injustificada do Poder Público, após requerimento formal e devidamente 

instruído com laudo técnico, não pode criminalizar o cidadão que age para prevenir 

acidentes ou danos maiores. 

A nova redação do art. 49 da Lei nº 9.605/1998 não institui autorização ambiental 

automática, tampouco dispensa licenciamento quando exigido por normas específicas. 

Trata-se de excludente de ilicitude penal, aplicável apenas quando configurada a inércia 

administrativa do órgão ambiental competente dentro do prazo legal, preservados os 

princípios da prevenção e da precaução ambiental. 

No Estado do Espírito Santo, a proteção ambiental possui estrutura normativa consolidada, 

com atuação destacada do Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

IEMA, especialmente nos casos envolvendo espécies protegidas, áreas ambientalmente 

sensíveis ou situações de maior impacto ambiental. O presente Projeto de Lei respeita 

integralmente essa repartição de competências, deixando expresso que não afasta, 

substitui ou relativiza a atuação do órgão ambiental estadual. 
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A proposição limita-se a disciplinar procedimentos administrativos no âmbito municipal, 

conferindo maior segurança jurídica aos cidadãos, aos profissionais técnicos e à própria 

Administração Pública, sem inovar em matéria penal ou ambiental de competência da União 

ou do Estado. 

Além disso, o Projeto preserva a possibilidade de medidas compensatórias ambientais, 

reforçando o compromisso do Município com a sustentabilidade urbana e a adequada 

gestão da arborização, em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável. 

Diante do exposto, verifica-se que o presente Projeto de Lei promove o equilíbrio entre a 

proteção ambiental, a segurança da população e a eficiência administrativa, encontrando 

respaldo na legislação federal, estadual e constitucional, razão pela qual se submete à 

apreciação dos nobres Vereadores, com a expectativa de sua aprovação. 

Linhares, 09 de março de 2026 

 

 

YUPI SILVA 

Vereador - PSB 
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